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DECRETO N.$3 •043 

Autoriza contratação de serviços para 

transporte de pedra britada, pedrisco 

e pó de pedra, dando outras providenci-

as. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA 

, uso de suas atribuiçOes legais, e CONSIDERANDO : 

Que o SERAUPA - Serviço Autárquico de Pavimentação 

m urgência na contratação de serviços para transporte de pedra' 

itada, pedrisco e pó de pedra para aplicação em obras contrata-

s com a Companhia Melhoramentos Norte do Paraná, com cronograma 

-obras dentro de prazos pró-determinados para sua conclusao; 

Que p não cumprimento nos-prazos previstos implica 

em multas contra a Municipalidade; 

Que as constantes e copiosas chuvas que têm caído 

timamente vem prejudicando o andamento das obras, assim como 

azendo serios prejuízos ao que esta executado, mister se torna o 

eleramento do previsto no cronograma; 

Que recentemente o SERAUPA procedeu licitação 

ates, sem que houvesse qualquer proponente se apresentado, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica o SERAUPA.- Serviço Autárquico de 

Jimentação, autorizado a contratar serviços objetivando o trans- 

te de pedra britada, pedrisco e pó de pedra, para aplicação em 

ras de combate a erosão, conforme contrato firmado com a Compa-

ia Melhoramentos Norte do Paraná, ate o'limite de 500m3  ( qui-

?ritos metros cúbicos) de pedra n9 1 (um); 300m3  ( trezentos me-

)S cúbicos ) de pedrisco e 150m3  ( cento e cincoenta metros cú-

ms) de pó de pedra, nos termos do que e facultado pelo Art. 126 

29, "h", do Decreto-Lei Federal n9 200, de 25.02.67; 
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Art. 29 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

) pARANA, aos 25de fevereiro de 1980. 
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